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INDICAÇÃO N° 013/2024 '1^,Asmnatura:

!

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 02 de fevereiro de 2024.

Carlos Alexandre Correia da Silva (Xandeco), 
Vereador com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas prerrogativas, 
indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, que seja encaminhado junto à 
Secretaria competente, solicitando a possibilidade de implantação de vale 
alimentação ou repasse de uma cesta básica para os Servidores Públicos, deste 
município.

Carlos Alexandre Correia da Silva (Xandeco) 
Vereador

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.rj.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

A presente indicação visa à melhoraria da qualidade na 
prestação do serviço público, servidores satisfeitos é resultado de maior 
produtividade, isso acontece porque se sente motivado e comprometido com o órgão 
onde trabalha, assim se preparando para oferecer excelência e qualidade em seus 
trabalhos. Visa também na qualidade de vida dos servidores, pois os preços nos 
supermercados, açougues, farmácias, lojas e outros, a cada aumento do salário 
mínimo do País, sofrem aumentos absurdos. Assim, vemos a obrigação de subsidiar 
nossos servidores, em um dos mais graves, o da alimentação. Com custos, dos 
alimentos incompatíveis com os salários, e suas revisões gerais insuficientes, temos o 
intuito de buscarmos alternativa para reduzir ao máximo os problemas que causam 
impacto ao orçamento mensal dos servidores, que restringem até para aquisições 
indispensáveis. Vale ressaltar que tal reivindicação já foi objeto de igual teor na 
Indicação de n° 493/2022, de autoria deste vereador.
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Pelo exposto, entendo plenamente justificada a presente 
solicitação e espero, de sua Excia, o Senhor Prefeito Municipal, o seu pronto 
atendimento.
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